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OBJETO 
Contratação de subscrição de licenças Win Server DC Core ALng LSA 2L 
(Licença + Sofware Assurance) EAS e consultoria técnica especializada, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
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EDITAL – SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - DADM COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGÍSTICA - CGLOG/DADM SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC/CGLOG/DADM  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 

(Processo Administrativo n° 01300.001774/2024-11) 

 

Torna-se público que o CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPq, por meio do Serviço de Compras e Licitações - SELIC, sediado no Setor de 
Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 
70.070-010 , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação 
de subscrição de licenças Win Server DC Core ALng LSA 2L (Licença + Sofware Assurance) EAS e 
consultoria técnica especializada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 2 itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens 
produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º 
do Decreto nº 7.174, de 2010. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. A presente contratação não prevê a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o 
objeto não demanda aglutinação de competências conexas que apresentem suas especificidades, o que 
justificaria a união de empresas. Similarmente, o objeto licitado não envolve questão de alta complexidade 
técnica nem apresenta grande vulto financeiro. Dada a transitoriedade peculiar ao consórcio, este mostra-
se mais apropriado para consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, 
diversamente do que ocorre no caso concreto, em que se busca a contratação de serviços comuns e 
rotineiros às atividades do órgão. Ademais, as empresas no mercado terão, sozinhas, condições de realizar 
o objeto da licitação e a formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria 
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação. 

2.6.11. Não será admitida a participação de cooperativas. 

2.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,20  
(vinte centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste 
edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por arquivo pdf, no sistema Compras.gov.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.sei.cnpq.br.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: licitacao@cnpq.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Setor de Autarquias 
Sul (SAUS) Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, Brasília/DF – CEP: 70.070-
010 – Serviço de Compras e Licitações – SELIC, 4° andar. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e https://www.gov.br/cnpq/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes e também poderão ser lidos e/ ou obtidos no endereço Setor de 
Autarquias Sul (SAUS) Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, Brasília/DF – CEP: 
70.070-010 – Serviço de Compras e Licitações – SELIC, 4° andar, nos dias úteis no horário das 9h30 ás 
11h30 e das 14h30 ás 17h30.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12. ANEXO I - Termo de Referência 

11.13. ANEXO I do Termo de Referência –Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Termo de 
Confidencialidade e Sigilo 

11.14. ANEXO II do Termo de Referência – Níveis Mínimos de Serviço 

11.15. ANEXO III do Termo de Referência – Modelo da Ordem de Serviço 

11.16. ANEXO IV do Termo de Referência – Modelo dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

11.17. ANEXO V do Termo de Referência – Planilha de custos e formação de preços 

11.17.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.17.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Brasília, 06 de janeiro de 2025. 

Vitor Ferreira Dantas  

Pregoeiro Oficial Portaria CNPq n° 1.936/2024  

 

Equipe de Apoio:  

Anderson Cleiton Fernandes Leite 
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�
&oppqrstuvwxwyzurq{s|wryw}
K�IG���
L�NIG�~�D��K	N��


;6��)�5(47+V�='�5W�='�6X�XY96�='�*+*,
�

�
�oppqrstuvwxwyzurq{s|wryw}

QG�GMGF
�M�
LN	�M��DGD	�D���EFG�	
;6��)�5(47+V�='�5W�='�6X�XY96�='�*+*,

�

�
�oppqrstuvwxwyzurq{s|wryw}

GQ��G�K	L��M�K�I	�K�M��D	
;6��)�5(47+V�='�5W�='�6X�XY96�='�*+*,

�

�e_jbfkck̀�l��flc�kc��b̀c�k̀�LGM

�
�oppqrstuvwxwyzurq{s|wryw}

~�N�ID	�
	NL�
�����������[��#����%��#�"��������@����� �����['��U=�!=

+3754W,3
�

�
�

Y���1#��V����������������������(
�

�e_jbfkck̀�Mjl�̀_̀̂ _̀

�
�oppqrstuvwxwyzurq{s|wryw}
D��	N��H�N�
�K�����


=�����������]#�����9��#�������!�#�����=�"��������=�!=
;��������������()�*(++.V���5W�����������*+*.

55W47*3
�

���������������������������������������������� ¡�¢���£�¤���¥¢�� ¦��§̈©ª«¬§̈©�«©®̄°̄̈¬§̈©�±¬�²³§̈«¬̈¬́µ³¦����¶·̧¶¹̧¹º¹»¦�¼��¶º½¹¾¦����¿������
���À�ÁÂ�������������Â�ÃÀÄ·¾¦����ºÃ��������Å������¹º¶ÄÀ

���������������������������������������Æ���Ç�È �Ç� ¡¢¥�Ç��¤�¤¥�¤���ÉÈ��¥¦��§̈©ª«¬§̈©�̈Ê²§̄²³�±¬�²³§̈«¬̈¬́µ³¦����¶·̧¶¹̧¹º¹»¦�¼��¶¶½»»¦
���¿����������À�ÁÂ�������������Â�ÃÀÄ·¾¦����ºÃ��������Å������¹º¶ÄÀ

���������������������������������������£�¢��¤¥� ¥¢¡�¦�Ç³³«±©§¬±³«Ë£©«¬Ì�±©�¡©²§³Ì³ª̄¬�±¬��§Í³«Î¬́µ³�Ï¥¢¡�¢����Ð�ÑÒÓÔ�¤��Õ�¤����¢Ö¥
¤��Ñ×ÑÑ¦����¶·̧¶¹̧¹º¹»¦�¼��¶Á½»¹¦����¿����������À�ÁÂ�������������Â�ÃÀÄ·¾¦����ºÃ��������Å������¹º¶ÄÀ

���������������������������������������¤�Ø¥¢��Ï�¢� �����Ù� ¦�¤̄«©̈³«¬�±©��§ÚÌ̄°©�±©�¢©°®Ì̈¬±³°�©� ³Ì®́Û©°�¤̄ª̄̈¬̄°�Ë�Ï¥�Ç¬°¬�Ç̄ǕÌ�§Ð�ÑÝ××Õ
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C.DCEFGHIC.EJDKCEJH.LG.LGFGEMCHMKNGEOC.DKGEOPQKDC.G.OGDECHRSKDC.T.DEUVW.QXYZ[\]̂.U_̀abc[.QdZde[a.ceb[Z[.fda[.Hdb.Yg.hijhkW.Zd.hl.Zd.m[Ydbê.Zd.hnlhW
obYcXa[Ẑ.[̂.NbYbpqreb̂.Z[.DbsYcb[W.OdcŶâtb[.d.KŶo[\]̂.T.NDOKW.ĉu.KYpceb\]̂.Ŷ.DEUvwNv.p̂ .̀Yg.jjixlyizjhwkkkh{jxW.pdZb[Ẑ.Ŷ.|GELG}G~C.LC.DEUV�W.DGU
|DGU.LC.DEUV�W.Y[.cbZ[Zd.Zd.�e[p�ab[{LQW.Odad�̂Yd�.|OGHGQCEG�W.Ẑe[o[Yqd.ZdŶubY[Ẑ.DCEO}JOJEOGW.dW.Zd.̂Xqê.a[ẐW.[.|ECNG.LJ.GNU}GFJ�W.pdZb[Z[.du
|GELG}G~C�W.DEUv.Yi�.|DEUv�W.Ẑe[o[Yqd.ZdŶubY[Z[.DCEO}JOJLJ�.DCEFKLG}JELC.VXdW.du.e[�]̂.Ẑ.DCEO}JOC.Yig.��w�k��.Ẑe[o[Yqd.ZdŶubY[Ẑ
DCEO}JOC.U}KEDKUJHW.[.DCEO}JOJLJ.f̂Zde�.qde.[cdpp̂.[.bY�̂eu[\�dp.pbtbâp[p.Z[.DCEO}JOJEOG�.DCEFKLG}JELC.[.YdcdppbZ[Zd.Zd.[mXpq[e.[p.ĉYZb\�dp.Zd
edoda[\]̂.Zdpq[p.bY�̂eu[\�dp.pbtbâp[pW.̀du.ĉû .Zd�Ybe.[p.edte[p.f[e[.̂.pdX.Xp̂.d.fêqd\]̂�.DCEFKLG}JELC.̂.Zbpf̂pq̂.Y[.Ûa��c[.Zd.FdtXe[Y\[.Z[.KY�̂eu[\]̂
Z[.DCEO}JOJEOG�.edp̂aodu.cdad̀e[e.̂.fedpdYqd.OG}NC.LG.DCNU}CNKFFC.LG.NJE�OGE~�C.LG.FKSKHCW.Ẑe[o[Yqd.OG}NCW.obYcXa[Ẑ.[̂.DCEO}JOC.U}KEDKUJHW
udZb[Yqd.[p.pdtXbYqdp.ca�XpXa[p.d.ĉYZb\�dp�
.
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D̂Yp�qXb.̂̀ mdq̂.Zdpqd.OG}NC.̂.dpq[̀dadcbudYq̂.Zd.ĉYZb\�dp.dpfdc��c[p.f[e[.edtXa[udYq[e.[p.̂̀ ebt[\�dp.[.pdedu.̂̀ pdeo[Z[p.fda[.DCEO}JOJLJW.Ŷ.VXd.Zb�
edpfdbq̂.[̂.qe[q̂.Zd.bY�̂eu[\�dp.pbtbâp[pW.Zbpf̂Yb̀bab�[Z[p.fda[.DCEO}JOJEOGW.f̂e.�̂e\[.Ẑp.fêcdZbudYq̂p.Ydcdpp�eb̂p.f[e[.[.d�dcX\]̂.Ẑ.̂̀ mdq̂.Ẑ.DCEO}JOC
U}KEDKUJH.cdad̀e[Ẑ.dYqed.[p.f[eqdp.d.du.[ĉeẐ.ĉu.̂.VXd.Zbpf�du.[.Hdb.h�il��W.Zd.hzwhhw�khh.d.̂p.Ldcedq̂p.�i��yW.Zd.hxwklw�kh�.d.�izylW.Zd.hywhhw�kh�W
VXd.edtXa[udYq[u.̂p.fêcdZbudYq̂p.f[e[.[cdpp̂.d.qe[q[udYq̂.Zd.bY�̂eu[\]̂.ca[ppb�c[Z[.du.VX[aVXde.te[X.Zd.pbtbâi
.
8�������1;������1�176;186=83:26;13173 :=:?¡3;
U[e[.̂p.d�dbq̂p.Zdpqd.OG}NCW.p]̂.dpq[̀dadcbẐp.̂p.pdtXbYqdp.ĉYcdbq̂p.d.Zd�Yb\�dp�.KEQC}NJ~�C�.Z[ẐpW.fêcdpp[Ẑp.̂X.Y]̂W.VXd.f̂Zdu.pde.X�ab�[Ẑp.f[e[
fêZX\]̂.d.qe[Ypubpp]̂.Zd.ĉY¢dcbudYq̂W.ĉY�Ẑp.du.VX[aVXde.udb̂W.pXf̂eqd.̂X.�̂eu[q̂i.KEQC}NJ~�C.FKSKHCFJ�.[VXda[.pX̀ud�Z[.qduf̂e[eb[udYqd.£
edpqeb\]̂.Zd.[cdpp̂.f_̀abĉ.du.e[�]̂.Zd.pX[.bufedpcbYZb̀babZ[Zd.f[e[.[.pdtXe[Y\[.Z[.p̂cbdZ[Zd.d.Ẑ.Gpq[Ẑi.DCEO}JOC.U}KEDKUJH�.ĉYqe[q̂.cdad̀e[Ẑ.dYqed.[p
f[eqdpW.[̂.VX[a.dpqd.OG}NC.pd.obYcXa[i
.
8�������12��¤����1�17<1:= 645<?@61;:A:B6;<
Fde]̂.ĉYpbZde[Z[p.ĉû .bY�̂eu[\]̂.pbtbâp[W.q̂Z[.d.VX[aVXde.bY�̂eu[\]̂.ca[ppb�c[Z[.̂X.Y]̂.Ŷp.te[Xp.Zd.pbtbâ.Xaqe[ppdcedq̂W.pdcedq̂.d.edpdeo[Ẑi.C.OG}NC
[̀e[Ytde�.q̂Z[.bY�̂eu[\]̂.dpcebq[W.odè[aW.̂X.du.abYtX[tdu.ĉufXq[cb̂Y[a.du.VX[aVXde.Y�odaW.̂X.Zd.VX[aVXde.̂Xqê.û Ẑ.[fedpdYq[Z[W.q[Yt�oda.̂X.bYq[Yt�odaW
f̂ZdYẐ.bYcaXbeW.u[p.Y]̂.pd.abubq[YẐ.[�.¥¦§̈©ª§̈W.qrcYbc[pW.dpfdcb�c[\�dpW.eda[q«eb̂pW.ĉufba[\�dpW.c«Zbt̂.�̂Yqd.Zd.fête[u[p.Zd.ĉufXq[Ẑe.Y[.�Yqdte[.̂X.du
f[eqdpW.�«euXa[pW.ZdpdY¢̂pW.c«fb[pW.û ZdâpW.[û pqe[p.Zd.bZdb[pW.[pfdcq̂p.�Y[Ycdbêp.d.dĉY¬ubĉpW.Zd�Yb\�dpW.bY�̂eu[\�dp.p̂ èd.[p.[�obZ[Zdp.Z[.DCEO}JOJEOG
dŵX.VX[bpVXde.bY�̂eu[\�dp.qrcYbc[pwĉudecb[bp.eda[cb̂Y[Z[pwedpXaq[Yqdp.̂X.Y]̂.[̂.DCEO}JOC.U}KEDKUJHW.Ẑe[o[Yqd.ZdŶubY[Ẑp.KEQC}NJ~GFW.[.VXd
Zbedq[udYqd.̂X.fdâp.pdXp.dufedt[ẐpW.[.DCEO}JOJLJ.odY¢[.[.qde.[cdpp̂W.ĉY¢dcbudYq̂.̂X.VXd.odY¢[.[.a¢d.pde.ĉY�[Z[.ZXe[Yqd.d.du.e[�]̂.Z[p.[qX[\�dp.Zd
d�dcX\]̂.Ẑ.DCEO}JOC.U}KEDKUJH.cdad̀e[Ẑ.dYqed.[p.f[eqdpi
.
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Jp.̂̀ ebt[\�dp.ĉYpq[Yqdp.Zdpqd.OG}NC.Y]̂.pde]̂.[fabc[Z[p.£p.KEQC}NJ~GF.VXd�
.

Ki.Fdm[u.ĉufêo[Z[udYqd.Zd.Ẑu�Yb̂.f_̀abĉ.Ŷ.û udYq̂.Z[.edoda[\]̂W.d�cdq̂.pd.q[a.�[q̂.Zdĉeede.Zd.[q̂.̂X.̂ubpp]̂.Z[.DCEO}JOJLJ�
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Ki.°X[YẐ.edVXdebZ[pW.[p.KEQC}NJ~GF.Zdode]̂.edq̂eY[e.budZb[q[udYqd.[̂.fêfebdq�eb̂W.̀du.ĉû .q̂Z[p.d.VX[bpVXde.c«fb[p.dodYqX[audYqd.d�bpqdYqdpi
.
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//NOPQRP/\RU/TM\OTPRP/LM/\RUYOQHVWR �À/ÁÁaÁÁ

//NOPQRP/\RU/POYRTQM/QX\IJ\R/ �À/ÁÁaÁÁ

NOPQRP/\RU/HQOHGJfHVWR/M/\RTTMVWR �À/ÁÁaÁÁ

NOPQRP/\RU/KHTLÃHTM �À/ÁÁaÁÁ

//NOPQRP/\RU/PMTbJVRP/LM/JIZRTUHVdMP �À/ÁÁaÁÁ

//�OQTRP/\OPQRP/ÄMPYM\Jk\HTÅ �À/ÁÁaÁÁ
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//�OQTRP/\RUYRIMIQMP/ÄMPYM\Jk\HTÅ �À/ÁÁaÁÁ
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TM\OTPRP/QM\IRG�cJ\RPh/ÍMbMT̂/PMT/\RUYOQHLR/R/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/H\TMP\JLRP/LRP/MI\HTcRP/HYTRbJPJRIHLRP/ÄQHJP/\RUR/TMUOIMTHVWRa/MI\HTcRP/PR\JHJPa
HOe_GJRP/M/]MIMÎ\JRP/LRP/TM\OTPRP/KOUHIRP/LJTMQHUMIQM/MIbRGbJLRPÅh
i1i12=�vsxv2pxu2vxÏÐnot§2M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/LJPYRIJ]JGJfHVWR/M/ÒGJfHVWR/LM/TM\OTPRP/LM/PRÂÃHTM/[OM/JIQMcTHTWR/H/YTMPQHVWR/LRP
PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/GJ\MI\JHUMIQRa/PO]P\TJVWRÅh
i1m12=�vsxv2pxu2otp�ovxv2qt2pxu~�sn��x§/M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/LJPYRIJ]JGJfHVWR/M/ÒGJfHVWR/LM/TM\OTPRP/G�cJ\RP/M/bJTQOHJP/LM/\RUYOQHVWR
[OM/JIQMcTHTWR/H/YTMPQHVWR/LRP/PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/JIZTHMPQTOQOTH/\RUR/PMTbJVRa/YGHQHZRTUH/\RUR/PMTbJVRa/JIPQÑI\JHP/LM/\RUYOQHVWRa/YGHQHZRTUHPa/HTUHfMIHUMIQRa
TMLMa/]H\ÒOYa/PMcOTHIVHa/UJLLGMÃHTMPa/\MIQTHJP/LM/YTR\MPPHUMIQR/LM/LHLRPa/MIQTM/ROQTRP/TM\OTPRP/LM/\RUYOQHVWRÅh
i1�12=�vsxv2pxu2v�~xost2sÓp|rpx§/M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/POYRTQM/QX\IJ\R/[OM/JIQMcTHTWR/H/YTMPQHVWR/LRP/PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/HQMILJUMIQR/M
POYRTQM/QX\IJ\R/LRP/YTRLOQRP/LM/PRÂÃHTM/RO/TM\OTPRP/\RUYOQH\JRIHJPÅh
i1Ô12=�vsxv2pxu2ns�nwrÕn��x2t2pxoot��x§2M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/HQOHGJfHVWR/M/\RTTMVWR/LRP/TM\OTPRP/QM\IRG�cJ\RP/[OM/JIQMcTHTWR/H/YTMPQHVWR
LRP/PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/HQOHGJfHVdMP/LM/bMTPWR/LRP/YTRLOQRP/M/\RTTMVWR/LM/MTTRP/Ö/]Oc/keÅh
i1×12=�vsxv2pxu2�noqÐnot§2M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/LJPYRIJ]JGJfHVWR/M/ÒGJfHVWR/LM/KHTLÃHTM/GR\HGUMIQM/M/LJTMQHUMIQM/IH/YTMPQHVWR/LRP
PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/HYYGJHI\MPa/\RIQTRGHLRTHPa/PMTbJLRTMP/LM/\RUYOQHVWRa/TM\OTPRP/QM\IRG�cJ\RP/ÎPJ\RPÅh
i1Ø12=�vsxv2pxu2vtozr�xv2qt2r|�xoun�Ùtv§2M[OJbHGM/HR/PRUHQ�TJR/LM/QRLRP/RP/\OPQRP/LM/ZRTIM\JUMIQR/LM/JIZRTUHVdMP/QX\IJ\HP/MPYM\JHGJfHLHP/jP/M[OJYMP/[OM
YTMPQHU/RP/PMTbJVRP/ÄQHJP/\RUR/YGHQHZRTUHP/LJcJQHJP/LM/ZRTIM\JUMIQR/LM/\RIQMÚLR/QX\IJ\R/MPYM\JHGJfHLRa/PMTbJVRP/LM/UMIQRTJIc/M/\RIPOGQRTJHa/YGHQHZRTUHP/LM
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eMdWK�SKgNKaPOMPdNKRSK̀W�V�wKgPKT̀KgPKNbdb�MNKgPK[TU�W
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01, Lote 06, Bloco H - Bairro Asa Sul - CEP 70070-010 - Brasília - DF - www.gov.br/cnpq

Edifício Telemundi II
 

ESTUDOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO
1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS
 
Número do processo: 01300.001774/2024-11.
 
2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
Aquisição de 64 subscrições de licenças Win Server DC Core ALng LSA 2L EAS (Licença + Sofware Assurance) e 200 horas de consultoria técnica especializada em
produtos Microso�, pelo o prazo de 36 (trinta e seis) meses.
 
2.1. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
 
Em 2021 o Ministério da Economia (ME) lançou o Edital do Pregão Eletrônico n.º 23/2021 e publicou a Intenção de Registro de Preços (IRP) n.º 47/2021 junto aos
órgãos da Administração Pública.
O CNPq foi par�cipe desta Ata de Registro de Preços, mais precisamente no item 6, solicitando a quan�dade de 64 subscrições de licenças para o sistema
operacional Microso� Windows Server Datacenter, juntamente com os serviços de garan�a de atualização e upgrade/update, pelo período de 36 (trinta e seis)
meses.
Porém, 2024, a empresa contratada Braso�ware, devido à problemas operacionais internos, não prorrogou o contrato com o CNPq, encerrado o em 01/04/2024.
Assim,  o CNPq precisa realizar uma nova contratação deste produto a fim de garan�r a con�nuidade das subscrições destas licenças de so�ware que são
fundamentais para o funcionamento dos serviços prestados pelos sistemas do CNPq.
O Windows Server é uma família de sistemas operacionais Microso� Windows baseado na arquitetura NT e direcionada para uso em servidores. Este produto
oferece estruturas e soluções para gerenciar múl�plos computadores associados a uma única rede, consolidado como opção recorrente em disposi�vos
empresariais. Ele disponibiliza ferramentas e sistemas para servidores, possibilitando gerenciar recursos, aplica�vos e configurações para outros computadores
vinculados à rede corpora�va. Além disso, os sistemas operacionais Windows Server permitem padronizar todas as máquinas empresariais e conectá-las ao
servidor. Isso inclui funções como o diretório a�vo, que gerencia todas as auten�cações de usuário nos computadores, e camadas de segurança para disposi�vos e
servidor DHCP, protocolo que determina os endereços de IP para todos os disposi�vos.
É crucial destacar que a atualização dos sistemas operacionais é uma medida fundamental dentro do escopo do projeto de segurança corpora�va do CNPq. A
atualização desses so�wares é corrige eventuais vulnerabilidades exploradas por indivíduos mal-intencionados, fortalecendo, assim, nossas defesas ciberné�cas.
Ademais, o CNPq, além da contratação das subscrições, também necessita da contratação de consultoria técnica especializada em produtos Microso�. O acesso a
estes especialistas cer�ficados, com profundo conhecimento técnico sobre os produtos e soluções Microso� permi�rá  a implementação de soluções
personalizadas e adaptadas às necessidades específicas da empresa, garan�ndo que a implementação seja feita de forma eficiente e alinhada aos obje�vos do
negócio; treinamentos e workshops para a equipe interna, garan�ndo que os funcionários estejam bem preparados para usar as tecnologias Microso� de forma
eficaz; suporte técnico proa�vo e resolução rápida de problemas, minimizando o impacto de interrupções no negócio; iden�ficação e o�mização de processos
internos, aproveitando ao máximo as funcionalidades das soluções Microso�; assistência na elaboração de estratégias de TI a longo prazo, alinhando a tecnologia
com os obje�vos de negócios e as tendências do mercado; suporte em migrações de sistemas legados para plataformas modernas, bem como atualizações de
so�ware, garan�ndo uma transição suave e sem problemas; assessoria para garan�r conformidade com regulamentações e prá�cas de segurança, protegendo
dados sensíveis e garan�ndo a integridade dos sistemas. 
Es�ma-se que 200 horas de serviços técnicos requisitados sob demanda é suficiente para a realização destes serviços descritos acima.
 
3.  ÁREA REQUISITANTE
 

Área Requisitante   Responsável
COINT/CGETI Ana Paula Mendes Teixeira

 

4.  NECESSIDADES DE NEGÓCIO

1. Gerenciamento Centralizado de TI:
Facilitar a administração de redes, servidores e estações de trabalho de maneira centralizada.
Melhorar a segurança e a conformidade com polí�cas de TI através de um controle mais rígido e centralizado.

2. Suporte a Aplicações Corpora�vas:
Necessidade de rodar aplicações crí�cas de negócios que são compa�veis ou o�mizadas para Windows Server.
Garan�r a disponibilidade e desempenho das aplicações com suporte oficial e atualizações.

3. Segurança e Conformidade:
Implementar controles de segurança robustos, como auten�cação, autorização e criptografia.
Atender a requisitos de conformidade com normas e regulamentos de segurança de dados.

4. Escalabilidade e Desempenho:
Suporte a um número crescente de usuários, disposi�vos e serviços.
Gerenciamento eficiente de recursos com funcionalidades como virtualização e balanceamento de carga.

5. Backup e Recuperação de Desastres:
Implementação de soluções de backup confiáveis e estratégias de recuperação de desastres.
Garan�r a con�nuidade dos negócios em caso de falhas ou desastres.

6. Suporte a Ambientes Híbridos e de Nuvem:
Integração com soluções de nuvem, facilitando a criação de ambientes híbridos.
Suporte a migração de workloads para a nuvem e vice-versa.

7. Licenciamento e Custos:
Necessidade de estar em conformidade com as polí�cas de licenciamento da Microso� para evitar multas e penalidades.
Planejamento de custos de TI de forma previsível com licenciamento por volume ou assinaturas.

8. Melhoria na Colaboração e Produ�vidade:
U�lização de serviços como Ac�ve Directory, compar�lhamento de arquivos e impressoras, e serviços de comunicação que melhoram a colaboração
interna.
Suporte a soluções de produ�vidade, como Microso� Office, que dependem de serviços do Windows Server.
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5.  NECESSIDADES TECNOLÓGICAS

Segurança Avançada

1. Secured-core Server: Esta funcionalidade oferece proteção avançada contra ataques ciberné�cos, incluindo segurança de firmware, proteção contra
vulnerabilidades e ataques no nível do sistema operacional. Ele integra:

Root of Trust: Usando TPM 2.0 para proteger chaves criptográficas.
Secure Boot: Impede a execução de firmware não autorizado durante o processo de boot.
BitLocker: Protege dados em repouso com criptografia de disco.
VBS (Virtualiza�on-based Security): Usa virtualização para isolar partes crí�cas do sistema.

2. SMB (Server Message Block) over QUIC: Protocolo que oferece conexões seguras e confiáveis para acessos remotos, eliminando a necessidade de VPNs para
acesso seguro a arquivos e dados.

3. Hyper-V Security Enhancements: Melhorias na segurança da virtualização, incluindo a proteção de máquinas virtuais contra roubo de dados e ataques de
firmware.

Integração com a Nuvem

1. Azure Arc: Integração na�va com Azure para gerenciamento híbrido, permi�ndo que o Windows Server 2022 seja gerenciado diretamente por serviços na
nuvem.

2. Windows Admin Center: Ferramenta de gerenciamento que oferece a capacidade de monitorar e gerenciar servidores locais e na nuvem de forma unificada.
3. Azure Automanage: Automa�za tarefas de gerenciamento de servidores, como backup, monitoramento, e atualização de segurança, tanto em ambientes

locais quanto na nuvem.

Desempenho e Escalabilidade

1. Suporte a Processadores Modernos: Compa�vel com as mais recentes arquiteturas de CPU, incluindo suporte melhorado para processadores AMD e Intel de
úl�ma geração.

2. Melhorias no TCP e UDP:
TCP HyStart++: O�miza o tempo de inicialização de conexões TCP.
RACK (Recent Acknowledgment): Melhora a recuperação de perdas de pacotes.
UDP Segmenta�on Offload (USO) e UDP Receive Side Coalescing (UDP RSC): Melhoram o desempenho de aplica�vos baseados em UDP.

3. SMB Compression: Permite a compressão de arquivos durante a transferência via SMB, melhorando o desempenho em redes com largura de banda limitada.

Gerenciamento de Contêineres

1. Windows Containers: Melhorias na integração e desempenho de contêineres Windows, permi�ndo implantações mais rápidas e eficientes.
2. Kubernetes: Suporte aprimorado para o Kubernetes, facilitando o gerenciamento de cargas de trabalho em contêiner em ambientes híbridos.
3. Windows Server Container Improvements: Melhorias no tempo de inicialização e na u�lização de memória para contêineres.

Armazenamento e Backup

1. Storage Migra�on Service: Ferramenta que facilita a migração de servidores de armazenamento para o Windows Server 2022, com suporte para migração
para o Azure.

2. Storage Spaces Direct: Melhorias no desempenho e na eficiência do armazenamento hiperconvergente, com suporte para discos NVMe e novas opções de
desduplicação de dados.

3. Windows File Server: Melhorias no desempenho do servidor de arquivos, com o�mizações para ambientes de alto desempenho.

Suporte a Protocolos e Tecnologias de Rede

1. IPv6: Total suporte ao protocolo IPv6, incluindo coexistência com IPv4.
2. RDMA (Remote Direct Memory Access): Suporte para RDMA em redes de alta velocidade, melhorando o desempenho de transferências de dados.
3. Network Controller: Funcionalidade para gerenciar polí�cas de rede de forma centralizada, especialmente ú�l em ambientes SDN (So�ware-Defined

Networking).

Suporte para Aplicações Empresariais

1. Microso� SQL Server: O�mizações para rodar o SQL Server de maneira eficiente, com melhorias em performance e gerenciamento de memória.
2. Ac�ve Directory Domain Services: Melhorias na escalabilidade e na segurança do Ac�ve Directory.
3. .NET Core: Suporte para aplicações baseadas em .NET Core, proporcionando maior flexibilidade para desenvolvedores.

Suporte e Ciclo de Vida

1.  Suporte de Longo Prazo (LTS): O Windows Server 2022 faz parte do ciclo de vida de suporte de longo prazo, garan�ndo atualizações de segurança e suporte
técnico por muitos anos.

 
6.  DEMAIS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO DE TIC
 
Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente seção destaca aqueles requisitos que devem ser considerados ao longo do planejamento da contratação
para se assegurar o alcance dos obje�vos pretendidos com a aquisição, conforme a seguir:
 
6.1. Requisitos Legais
A solução deverá estar em conformidade com as seguintes leis e normas:

Cons�tuição Federal; 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;
Portaria SGD/MGI n.º 5.950, de 26 de outubro de 2023;
Instrução Norma�va SGD/ME n.º 94, de 23 de dezembro de 2022;
Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021;
Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018;
Decreto n.º 11.260, de 22 de novembro de 2022;
Decreto n.º 9.637, de 26 de dezembro de 2018;
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Decreto n.º 7.174, de 12 de maio de 2010;
Decreto n.º 7.579/2011, de 11 outubro de 2011.

 
6.2. Requisitos de Segurança
A execução do contrato deverá observar os seguintes requisitos de segurança:

Observar as diretrizes e procedimentos da Polí�ca de Segurança da Informação - POSIN do CNPq, bem como o disposto em suas Normas Complementares.
Obedecer a todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de TI do CNPq.
As empresas que venham a prestar serviços nas dependências do CNPq serão responsabilizadas quanto à manutenção de sigilo absoluto por seus
funcionários sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venham a ter conhecimento durante a
execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo
conferida pelo CNPq a tais documentos.
As pessoas envolvidas na execução das a�vidades terão acesso às instalações do CNPq, por meio de credenciais emi�das pela Administração e deverão
executar as a�vidades em ambiente definido pela CGETI, estando sujeitos, além do uso de crachás, a todas as formas de controles de acesso às
dependências da ins�tuição, tais como atendimento aos horários de expediente, vistoria de objetos que estejam portando etc.
A contratada compromete-se a manter em caráter confidencial, mesmo após eventual rescisão do contrato, todas as informações rela�vas a:

polí�ca de segurança adotada pela contratante e configurações de hardware e so�ware decorrentes;
processo de instalação, configuração e customização de produtos, ferramentas e equipamentos; e
quaisquer dados dos quais a contratada venha a ter conhecimento em decorrência da presente contratação. 

A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações, con�dos em quaisquer
documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, bem como de todas e quaisquer metodologias,
processos, polí�cas, programas e sistemas desenvolvidos, incluindo sua documentação, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir, u�lizar,
ceder, locar ou transferir a terceiros, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CNPq a tais documentos.
A Contratada obriga-se a fazer com que os técnicos que venham a prestar serviços nas dependências do CNPq ou fora dela, assinem o Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo.
A Contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sen�do.
Deve ser man�do sigilo sobre todos os a�vos de informações e de processos do CNPq e da contratada que se refiram à Contratante.
Toda informação referente à Contratante que a empresa vier a tomar conhecimento, seja como LICITANTE, durante a vistoria, ou como Contratada, por
necessidade de execução dos serviços ora contratados, não poderá ser divulgada a terceiros sem autorização expressa da Contratante.
Os profissionais da Contratada não poderão divulgar quaisquer informações a que tenham acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que
tenham tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, do CNPq, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
Os profissionais da Contratada deverão manter estrita conformidade com as Polí�cas e Normas de Tecnologia e Segurança da Informação em vigor na
contratante ou que vierem a ser estabelecidas no período de vigência contratual.
Os técnicos alocados deverão sujeitar-se a todas as formas de controle de acesso às dependências do CNPq, tal como, o uso de crachá de iden�ficação,
cadastramento no sistema de controle de acesso ao Data Center, vistoria de objetos que estejam portando etc. O fornecimento de crachás para acesso às
dependências do CNPq será de responsabilidade da Contratante.
A Contratada deverá cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos do CNPq sejam revistos, modificados ou revogados
quando da transferência, remanejamento, promoção ou demissão de profissionais sob sua responsabilidade.
A Contratada deverá ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais de todos os artefatos, relatórios e produtos gerados ao longo do
contrato, incluindo a documentação, scripts, modelos, bases de dados e o código-fonte implementado, à Contratante.
Qualquer equipamento da empresa Contratada que venha a ser instalado nas dependências do CNPq deve ser iden�ficado pelo uso de placas de controle
patrimonial, selos de segurança etc.
A contratada deverá solicitar autorização prévia do CNPq antes de u�lizar recursos de so�ware que necessitem de aquisição de licença de uso, ou, antes de
u�lizar ferramentas cuja versão seja diferente daquelas previstas e em uso no CNPq.
A contratada deverá solicitar autorização prévia do CNPq antes de efetuar adição de quaisquer recursos, sejam eles microcomputadores, impressoras,
disposi�vos com conexão USB, pen-drives, notebooks, roteadores, switches ou outros equipamentos e disposi�vos. A adição e remoção desses deverão ser
solicitadas ao setor responsável, para aprovação.

 
6.3. Requisitos sociais, ambientais e culturais
 
Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:
Aos profissionais da CONTRATADA, quando nas dependências da CONTRATANTE, caberão:

Agir de maneira é�ca e profissional, exercendo suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento;
Manter conduta compa�vel com a moralidade administra�va;
Respeitar a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários, sem qualquer espécie de preconceito ou dis�nção de raça, sexo, nacionalidade, cor,
idade, religião, cunho polí�co e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;
Estar devidamente iden�ficado com o crachá da CONTRATADA;
Respeitar as especificações técnicas do hardware a fim de evitar a sobrecarga de equipamentos ou disposi�vos elétricos e observando o uso racional de
energia; e
Observar sempre as melhores prá�cas de configuração de so�ware e sua aderência ao ambiente de infraestrutura existente.

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental do governo federal.
A CONTRATADA deverá atender, quando da execução do objeto do contrato, os critérios de sustentabilidade ambiental, tais como as recomendações con�das no
Capítulo III - Dos Bens e Serviços da Instrução Norma�va n.º 01/2010 STI/MPOG, as disposições constantes no Decreto n.º 7.746/2012, que estabelecem critérios,
prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e na Lei n.º 12.305/2010, que ins�tui a Polí�ca de Resíduos Sólidos, no que couber.
A CONTRATADA deverá observar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando preferência a materiais, tecnologias e matérias
primas de origem local, no sen�do de promover:

Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;
Maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local;
Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;
Uso de inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais; e
Verificação da origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras. 

Toda a documentação produzida e/ou fornecida pela CONTRATADA referente ao objeto deverá estar obrigatoriamente no idioma português-BR, de forma clara e
obje�va.
A CONTRATADA adotará as seguintes prá�cas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:
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Usar produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.
Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto n.º 48.138/2003.
Observar a Resolução CONAMA n.º 20/1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.
Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequado, com menor volume possível, que u�lize materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da CONTRATADA que desempenharão as a�vidades em contato direto (�sico ou virtual) com a CONTRATANTE
deverão cumprir os seguintes requisitos:

Apresentar-se ves�dos de forma adequada ao ambiente de trabalho �sico ou virtual, evitando-se o vestuário que caracterize o comprome�mento da boa
imagem ins�tucional da CONTRATANTE ou que ofenda o senso comum de moral e bons costumes.
Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal
constru�vo.
Atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia. 

Deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com vistas a evitar ou reduzir o uso de papel e impressão, em atendimento ao Art. 9º da Polí�ca de
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/ 2010).
U�lizar de forma eficiente o espaço de armazenamento virtual e oferecer o máximo de desempenho de processamento com o menor impacto ou
comprome�mento da capacidade de processamento dos recursos tecnológicos da CONTRATANTE.
 
6.4. Requisitos de experiência profissional
 
6.4.1. Os serviços de assistência técnica, suporte e garan�a deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como
com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 
6.4.2. O fornecedor deve apresentar no mínimo as cer�ficações abaixo:

Microso� Cer�fied: Windows Server Hybrid Administrator;
Microso� Cer�fied: Microso� 365 Fundamentals.

6.5. REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO
 
6.5.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, será de, no mínimo 36 (trinta e seis) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto.
6.5.2. Os serviços contratados deverão ter garan�a de atualização upgrade / update durante 36 (trinta e seis) meses podendo ser prorrogáveis por até 10 anos, a
contar da assinatura do contrato.
6.5.3. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante no momento da assinatura do contrato.
6.5.4. O suporte técnico deverá estar disponível, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em português ou por meio de um
tradutor;
6.5.5. Disponibilidade para abertura de chamado: 24x7x365 (web, e-mail ou telefone).
6.5.6. A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento, sistema informa�zado de gestão de abertura de chamados, site de Internet e correio eletrônico (e-
mail) para abertura dos chamados, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, os quais deverão constar, no mínimo, número de protocolo, horário de
abertura, horário de fechamento e descrição do problema.
6.5.7. A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de severidade de cada chamado e dentro dos tempos de resposta definidos
abaixo:
6.5.8. Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATANTE deverá atribuir ao chamado o nível de severidade de acordo com a avaliação do �po
do problema e do impacto/dano para a CONTRATANTE
6.5.9. Para os produtos descritos no objeto da contratação, deve-se considerar os seguintes �pos de problemas e níveis de severidade.
6.5.10. O serviço de suporte técnico deverá ser realizado na modalidade "on-site", prestado mediante deslocamento do(s) técnico(s) da contratada até o endereço
da contratante, no prédio no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, Lote 1/6, Edi�cio Telemundi II - Asa Sul, Brasília/DF.
 
 
7.  ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS
 
A quan�dade de licenças baseia-se no modelo de licenciamento adotado pela Microso� e é contabilizado pela quan�dade de processadores lógicos dos
equipamentos onde serão instalados.
No caso do CNPq, serão duas lâminas do servidor (uma delas como replicação por segurança), sendo que lâmina possui 2 processadores �sicos e cada processador
�sico possui 16 processadores lógicos.
Desta forma serão: 2 (lâminas de servidores) x 2 (processadores �sicos) x 16 (processadores lógicos) = 64 licenças de Windows Server.
Além das licenças do so�ware, es�mam-se 200 horas de consultoria técnica especializada em produtos Microso� para permi�r uma melhor manutenção,
o�mização e implementação de novas funcionalidades.

 

Produto/serviço Unidade Quan�dade
Windows Server Subscrição de licença 64

Consultoria em produtos Microso� Horas 200

 

 
8. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES
 
Foram iden�ficadas 3 (três) possíveis soluções para atendimento desta necessidade.
 

Cenário Descrição
1 Microso�: subscrição de licenças Windows Server na modalidade EAS – Enterprise Agreement Subscrip�on

2 Microso�: subscrição de licenças Windows Server na modalidade CSP  – (Cloud Solu�on Provider)
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2 Sistemas Operacionais de so�wares livres

3 Manter a solução atual sem garan�a e sem suporte
 
 
9. ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES
 
9.1. CENÁRIO 1 - Microso�: subscrição de Licenças na Modalidade EAS – Enterprise Agreement Subscrip�on.
 
Neste cenário a solução é a contratação de subscrição de licenças Microso� Windows Server na modalidade EAS - Enterprise Agreement Subscrip�on.
O EAS é um programa de licenciamento por volume voltado para organizações com 250 ou mais estações de trabalho que padronizam seu ambiente na plataforma
Microso� por um período mínimo de três anos. Ele tem como caracterís�ca o aluguel dos so�wares (licença não perpétua), ao invés da aquisição propriamente
dita. Todos os bene�cios de manutenção e atualização de novas versões serão válidos durante a vigência do contrato, podendo ser renovados no ano subsequente.
Ao final do contrato, o cliente possui três opções: renovar o EAS, não renovar (o que significa desinstalar todos os so�wares), efetuar novo contrato ou adquirir
defini�vamente a licença. Esta úl�ma opção é chamada de Buy Out, onde o cliente adquire a licença perpétua e tem a opção de também adquirir separadamente a
manutenção e atualização de novas versões.
O quadro abaixo demonstra as vantagens e desvantagens ao se adotar este cenário:

 

VANTAGENS DESVANTAGENS
Custo inicial reduzido: Ao contrário do modelo de licenciamento perpétuo, o EAS
permite que as empresas paguem uma taxa de assinatura anual em vez de um custo
único elevado. Isso pode ajudar a gerenciar o orçamento de TI de forma mais eficaz,
especialmente para empresas que buscam reduzir despesas de capital iniciais.
 

Custo Con�nuo: embora o custo inicial seja menor, a assinatura con�nua
significa que a empresa precisa pagar regularmente para con�nuar
usando o so�ware.

Flexibilidade e escalabilidade: o EAS oferece flexibilidade para ajustar o número de
licenças conforme necessário. Isso é ideal para empresas que estão crescendo
rapidamente ou que têm flutuações sazonais em suas necessidades de TI.

Compromisso de três anos: o EAS geralmente requer um compromisso
mínimo de três anos, o que pode ser desvantajoso para empresas que
preferem contratos mais curtos ou que enfrentam incertezas em seu
planejamento de longo prazo.

Acesso a atualizações e novas versões: as licenças de assinatura incluem acesso a
atualizações e novas versões do Windows Server sem custos adicionais. Isso garante
que as empresas estejam sempre usando a tecnologia mais recente.
 

Necessidade de renovação: ao final do período de assinatura, as
empresas devem renovar suas licenças para con�nuar usando o
so�ware, o que pode incluir ajustes de preço ou termos.

Gerenciamento Simplificado de Licenças: o EAS facilita o gerenciamento centralizado
de licenças, com relatórios e ferramentas de auditoria que ajudam a manter a
conformidade e o�mizar o uso das licenças.

 

Direitos de nuvem híbrida: as licenças do Windows Server adquiridas via EAS podem
incluir direitos para implementação em ambientes de nuvem híbrida, permi�ndo que
as empresas usem recursos on-premises e na nuvem de forma integrada.

 

U�lização de verba de custeio.  

Essencial para compa�bilizar com outros serviços do CNPq, tal como o Ac�ve Directory.  
 
 

9.2. CENÁRIO 2 - Microso�: subscrição de Licenças na Modalidade CSP (Cloud Solu�on Provider) e MPSA (Microso� Products and Services Agreement).
 
A modalidade de licenciamento consiste na subscrição de licenças, ou seja, as licenças não são de posse do comprador, e está segmentada em 02 (dois) �pos de
licenciamento: CSP (Cloud Solu�on Provider) e MPSA (Microso� Products and Services Agreement). A modalidade de licenciamento CSP consiste na subscrição de
licenças de so�wares Microso� as quais serão faturadas mensalmente conforme a�vação das licenças no CNPq. Esta modalidade possibilita acrescer ou reduzir o
quan�ta�vo de licenças, até o limite de licenças contratadas, conforme a necessidade da Contratante. A modalidade de licenciamento MPSA consiste na subscrição
de licenças de so�wares Microso� levando em consideração três pilares principais: flexibilidade, capacidade de gerenciamento e custo-bene�cio, para
pagamentos anuais, conforme o quan�ta�vo contratado. A Contratada deverá liberar recurso que permita à Contratante o monitoramento, auditoria, gestão e
configuração do objeto. Estes modelos de licenciamentos permitem contratar licenças de so�ware sob um mesmo contrato de até 03 (três) anos e com bene�cios
do So�ware Assurance (SA), sem incorrer em custos adicionais. O Microso� So�ware Assurance é uma oferta de manutenção que ajuda a organização a aproveitar
todas as vantagens dos produtos de so�ware da Microso� através de diversos bene�cios. Do planejamento da implementação, passando pelo treinamento da
equipe e suporte de produtos até as atualizações de so�ware. O So�ware Assurance ajuda a aumentar a produ�vidade do trabalho e acelerar o desempenho
organizacional. Os bene�cios do referido so�ware ajudam a oferecer suporte na medida do planejamento, implementação, u�lização, manutenção e transição
para outras soluções de so�ware. O valor do custo é mais elevado em comparação ao catálogo de preço Microso�.
 
9.2. CENÁRIO 3 - Sistemas Operacionais de so�wares livres.
 
Uma possível solução para subs�tuir os serviços contratados da Microso� seria a adoção de so�wares livres e de código aberto, como por exemplo o Linux.
Neste cenário deve-se migrar os serviços e tecnologias em uso no CNPq que são baseados na plataforma de produtos Microso�. Além disso, é importante ressaltar
que nem todos os serviços u�lizados pelo órgão possuem equivalentes em modalidade gratuita, o que torna a solução incompleta.
A falta de integração entre soluções gratuitas e de so�ware da Microso� também pode ser um desafio adicional. É fundamental ter em mente que a mudança de
tecnologia pode apresentar riscos e custos administra�vos decorrentes, especialmente quando se trata de serviços crí�cos.
O suporte especializado para so�wares livres não é facilmente encontrado, o que pode aumentar a complexidade da gestão de TI e gerar custos adicionais.
Por isto, antes de fazer a migração, é recomendável fazer uma análise cuidadosa dos riscos e bene�cios envolvidos, considerando os custos de implantação,
treinamento e suporte, bem como o impacto da mudança na produ�vidade dos funcionários e na interoperabilidade com outras soluções adotadas pelo CNPq. 
 

VANTAGENS DESVANTAGENS
Nenhum custo de aquisição de licenciamento. Capacitação dos operadores.

 Documentação escassa ou de di�cil localização.

 Indisponibilidade de serviço de suporte especializado da comunidade.

 Possível aumento no custo de chamados de suporte na Central de Atendimento.

 Custo com migração dos serviços da tecnologia atualmente em uso para o so�ware livre.
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 Solução incompleta, nem todos os serviços u�lizados pelo CNPq existem em modalidade gratuita.

 Falta de integração entre soluções gratuitas e de so�ware do fabricante Microso�.
 
9.3. CENÁRIO 4 - Manter a solução atual sem garan�a e sem suporte.
Manter o Windows Server sem garan�a e suporte pode apresentar uma série de riscos que afetam a segurança, a estabilidade e a eficiência operacional da
infraestrutura de TI. Dentre os riscos podem ser citados:

Vulnerabilidades de segurança: sem suporte oficial, o servidor não receberá atualizações de segurança, deixando-o vulnerável a ataques e exploits
conhecidos.
Estabilidade e desempenho: sem atualizações, é mais provável que o sistema encontre bugs ou problemas de desempenho que já foram corrigidos em
versões suportadas.
Incompa�bilidade: novas aplicações e hardware podem não ser compa�veis com versões an�gas do Windows Server, limitando a capacidade de atualização
e expansão.
Custo operacional: manter o sistema pode exigir mais recursos internos para lidar com problemas que poderiam ser resolvidos por suporte oficial.
Down�me prolongado: falhas ou incidentes podem demorar mais para serem resolvidos, aumentando o tempo de ina�vidade e, consequentemente, os
custos associados.
Risco para a reputação: uma violação de segurança ou uma falha significa�va pode prejudicar a reputação da empresa, resultando em perda de clientes e
oportunidades de negócios.

Manter um sistema crí�co como o Windows Server sem suporte pode parecer uma economia a curto prazo, mas os riscos potenciais podem levar a custos muito
mais elevados no longo prazo.
 
9.4. Quadro compara�vo dos cenários
 

Requisito Solução Sim Não Não se aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou en�dade da Administração
Pública?

Cenário 1 X   
Cenário 2 X   
Cenário 3 X   
Cenário 4 X   

A Solução está disponível no Portal do So�ware Público Brasileiro? (quando se tratar
de so�ware)

Cenário 1  X  
Cenário 2  X  
Cenário 3  X  
Cenário 4  X  

A Solução é composta por so�ware livre ou so�ware público? (quando se tratar de
so�ware)

Cenário 1  X  
Cenário 2 X   
Cenário 3  X  
Cenário 4  X  

A Solução é aderente às polí�cas, premissas e especificações técnicas definidas pelos
Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

Cenário 1   X
Cenário 2   X
Cenário 3   X
Cenário 4   X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil (quando houver necessidade
de cer�ficação digital)

Cenário 1   X
Cenário 2   X
Cenário 3   X
Cenário 4   X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações técnicas e funcionais
do e-ARQ Brasil (quando o obje�vo da solução abranger documentos arquivís�cos)

Cenário 1   X
Cenário 2   X
Cenário 3   X
Cenário 4   X

A solução apresenta observância ao Modelo Nacional de Interoperabilidade?

Cenário 1   X
Cenário 2   X
Cenário 3   X
Cenário 4   X

 

10. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS
 
Diante da análise realizada e demonstrada anteriormente, os cenários 2, 3 e 4 são inviáveis para o CNPq, devido aos elevados riscos de segurança ciberné�ca,
custos adicionais com migração dos serviços, documentação escassa para o suporte e valor muito acima do preço quando comparado com o cenário 1.
 
11. ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO) 
 
Para a es�ma�va do valor da contratação, tomou-se como referência a Instrução Norma�va n.º 65, de 07 de julho de 2021, a qual dispõe sobre o procedimento
administra�vo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional mediante a u�lização dos seguintes parâmetros:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Execu�vo Federal e de sí�os eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de o�cio ou e-mail, desde que seja apresentada
jus�fica�va da escolha desses fornecedores e que não tenham sido ob�dos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logís�ca, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

 

11.1. Parâmetro I
 
Sendo assim, deu-se início à pesquisa pelo sí�o oficial Painel de Preços (h�ps://paineldeprecos.planejamento.gov.br/). Por se tratar de uma contratação
extremamente direcionada aos cenários específicos de Win Server DC Core ALng LSA 2L (Licença + Sofware Assurance) EAS, somente foi possível localizar uma
informação con�da no pregão do Órgão TRE - PE (SEI 2042656). Na tabela abaixo segue a média dos valores encontrados na pesquisa:
 

PARÂMETRO I - WINDOWS SERVER
UASG ORGÃO PREGÃO OBJETO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO

700010 TER-PE 41/2023 Windows Server Data Center pack 2-Core com SA pelo período de 36 meses 84 Subscrição R$ 5.550,00
 

Para o item 2, foi usado o filtro de consultoria técnica especializada em produtos Microsoft e localizados dois pregões dos órgãos Conselho Federal de Química
e Ministério Público do Trabalho (SEI 2042667).

 
PARÂMETRO I - CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA

UASG ÓRGÃO PREGÃO OBJETO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

389260 Conselho Federal
de Química 1/2023 Consultoria presencial ou remota, para administração da solução integrada de

colaboração e comunicação corpora�va. 40 horas R$ 300,00

200200 Ministério Público
do Trabalho 38/2022

Serviços de consultoria técnica e serviços técnicos especializados no
desenvolvimento, implementação e sustentação de soluções que u�lizam as

plataformas Microso�
6.000 horas R$ 250,00

MÉDIA DO PARÂMETRO I R$ 275,00
 

11.2. Parâmetro II
 
A pesquisa do parâmetro II foi realizada junto ao Portal de Compras do Governo Federal (ComprasNet) e averiguou contratações similares efetuadas por entes
públicos, com prazo de execução vigente ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços.
Pelas caracterís�cas da contratação e pelos critérios de busca, a pesquisa não encontrou resultados para os itens desta contratação.
 
11.3. Parâmetros III e V
 
Em relação aos incisos III e V, não foram realizadas pesquisas em mídias especializadas, nem se procedeu à consulta à base nacional de notas fiscais eletrônicas,
uma vez que se trata de um objeto específico que não está disponível no mercado de forma pronta para uso.

 

11.4. Parâmetro IV
 
Com relação ao parâmetro IV, foram solicitadas cotações às empresas revendedoras e/ou parceiras Microso�. Destas, três empresas responderam (SEI 2042704). 
 

ITEM 1 - WINDOWS SERVER DATACENTER

OBJETO CNPJ FORNECEDOR UNIDADE QUANTIDADE
(A)

VALOR
UNITÁRIO

ANUAL
(B)

VALOR TOTAL PARA
36 MESES
(A x B x 3)

Win Server DC Core ALng LSA 2L | Enterprise 6 |
Addi�onal Product | Government D | 1 Year(s) |

Added at Signing | Servers 

19.877.285/0002-
52 Lanlink Soluções

Subscrição 64

R$ 2.194,89 R$ 421.418,88

WINDOWS SERVER DATACENTER PER CORE 2
LICENSES LICENSE AND SOFTWARE ASSURANCE

57.142.978/0001-
05 Braso�ware Informá�ca R$ 8.588,00 R$ 1.035.896,00

Windows Server 2022 Datacenter - 2 Core
License Pack 1 Year - Annual

06.951.894/0001-
81 Qua�o Tecnologia R$ 5.119,80 R$ 983.001,00

MÉDIA DO PARÂMETRO IV R$ 5.391,45 R$ 1.035.157,44
 
 

ITEM 2 - CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA

ITEM OBJETO CNPJ FORNECEDOR UNIDADE QUANTIDADE
(A)

VALOR
UNITÁRIO 

(B)

VALOR TOTAL PARA 36
MESES
(A x B)

2 Consultoria Técnica Especializada 19.877.285/0002-
52 Lanlink Soluções Horas 200 R$ 290,00 R$ 174.000,00

Consultoria Técnica Especializada 57.142.978/0001-
05

Braso�ware
Informá�ca R$ 427,85 R$ 256.710,00
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Serviço Técnico Especializado
Microso�

06.951.894/0001-
81 Qua�o Tecnologia R$ 230,00 R$ 138.000,00

MÉDIA DO PARÂMETRO IV R$ 315,95 R$ 189.570,00
 

11.5. Média dos parâmetros
 

MÉDIA DOS PARÂMETROS
ITEM OBJETO PARÂMETRO I PARÂMETRO II PARÂMETRO III PARÂMETRO IV PATRÂMETRO V MÉDIA DOS PARÂMETROS

1 Windows Server Datacenter R$ 5.550,00 - - R$ 2.525,45 - R$ 5.470,73
2 Consultoria Técnica Especializada R$ 275,00 - - R$ 315,95 - R$ 295,47

 
11.6. Catálogo de soluções do Governo Federal
 
A Instrução Norma�va SGD/ME n.° 94/2022 informa que os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas (PMC-TIC)
deverão ser u�lizados como preço es�mado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC.
A solução correspondente ao item 1 desta contratação está presente neste catálogo, disponível em h�ps://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-�c, celebrado entre o Ministério da Economia e diversos fabricantes:
 

CATÁLOGO DE TIC COM CONDIÇÕES PADRONIZADAS – MICROSOFT
IDENTIFICADOR

CATÁLOGO DESCRIÇÃO IDENTIFICADOR
MICROSOFT

MODELO DE
LICENCIAMENTO

UNIDADE DE
REFERÊNCIA

TIPO DE
PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO

MS.4.0- A0529 Win Server DC Core ALng
LSA 2L 9EA-00039 Subscrição 12 Meses Licença + SA R$ 1.294,89

 
A modalidade CSP da Microso� não se encontra no catálogo, constando somente a modalidade EAS. O CNPq pode aderir o Contrato pois o catalogo é de aplicação
vincula�va aos órgãos e en�dades integrantes do SISP. 
Em consulta realizada à Secretaria de Governo Digital - SGD em 21 de agosto de 2024 acerca da possibilidade de aquisição de licenças de Windows Server
Datacenter EAS u�lizando o catálogo do acordo corpora�vo n.º 8/2020 firmado entre a Microso� e o Governo Federal, confirmou-se que as revendas Microso�
não podem criar condições diferentes daquelas estabelecidas (2134500):

1.6. Para fins deste Acordo, a Microso� não irá aplicar, em qualquer hipótese, sua regra de quan�ta�vo mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) Usuários ou
“Devices” (Equipamentos) para Produtos Enterprise. Os contratos e suas eventuais prorrogações, nos termos e limites da legislação aplicável, no modelo EA e
EAS deverão ser executados sem qualquer restrição de quan�ta�vo mínimo de usuários ou “Devices” (Equipamentos), bem como a abertura de registro
(vinculado aos contratos EA e EAS) para Produtos Adicionais. Destacando-se que tais regras se aplicam para contratos gerados individualmente ou a par�r de
atas de registro de preços para órgãos par�cipes e não par�cipes

 
Como pôde ser verificado, o preço descrito neste catálogo é inferior ao encontrado na pesquisa de preço realizada neste estudo. Desta forma, adotaremos como
preço de referência o do Catálogo de Soluções de TIC do Governo Federal para a contratação de Windows Server Datacenter. Os serviços de consultoria não estão
presentes neste catálogo e por isto será u�lizada a referência de preço encontrada em nossa pesquisa de preços.
 
11.7. Mapa compara�vo dos cálculos totais de propriedade
 

ID Descrição da solução Quan�dade Valor
unitário

Es�ma�va de TCO ao longo dos anos Total por 36
meses Ano 1 Ano 2 Ano 3

1 Subscrição de licenças Win Server DC Core ALng LSA
2L EAS (Licença + Sofware Assurance) 64 R$ 1.294,89 R$ 82.872,96 R$ 82.872,96 R$ 82.872,96 R$ 248.618,88

2 Consultoria técnica especializada 200 R$ 295,47 R$ 19.698,00 R$ 19.698,00 R$ 19.698,00 R$ 59.094,00

TOTAL   R$ 102.570,96 R$ 102.570,96 R$ 102.570,96 R$ 307.712,88
 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA
 
Após a realização da análise compara�va de soluções e do custo total de propriedade, a solução escolhida é a aquisição de 64 subscrições de Windows Server
Datacenter EAS (cenário 1), incluindo o so�ware Assurance, pelo período de 36 meses, e uma consultoria da solução contratada na quan�dade de 200
(duzentas) horas.

 

13.  ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
 
O custo es�mado total es�mado para esta contratação, que terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, é de R$ 307.712,88 (trezentos e sete mil setecentos e doze
reais e oitenta e oito centavos) . 
 
Item Descrição da solução Quan�dade Unidade Valor unitário Total

1 Subscrição de licenças Win Server DC Core ALng LSA 2L EAS (Licença + Sofware Assurance) 64 Licença R$ 1.294,89 R$ 248.618,88

2 Consultoria técnica especializada 200 Hora R$ 295,47 R$ 59.094,00

TOTAL R$ 307.712,88
 

14.  JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
 
Com relação ao sistema operacional Windows Server, é importante registrar que há produtos semelhantes no mercado, porém há que se ponderar os
inves�mentos já realizados pelo CNPq na plataforma Microso�: estes sistemas são u�lizados em larga escala nas a�vidades do dia a dia pelos servidores do
CNPq, além dos custos envolvidos com treinamento, migração, cultura organizacional, legado histórico e configurações de soluções e de equipamentos. Portanto, a
sua permanência preservará o inves�mento e o aproveitamento dos conhecimentos técnicos e de usuários existentes hoje na organização.
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O Windows Server Datacenter é um produto que é padrão de mercado, com grande comunidade de usuários pelo mundo e que já se encontram instalados,
configurados e funcionando dentro da infraestrutura de TIC do CNPq. 
No tocante à modalidade de licenciamento pretendida EAS, esta provê ao CNPq a possibilidade de u�lização de todos os bene�cios do Enterprise Agreement
Subscrip�on (programa de licenciamento por volume criado para clientes corpora�vos com 250 ou mais estações de trabalho), porém de uma forma mais flexível.
A organização paga por demanda, u�lizando os produtos de so�ware como um aluguel. Este serviço fornece licenciamento por meio de contrato baseado em uma
assinatura.
A descon�nuidade na padronização de nosso ambiente poderia implicar na aquisição e/ou instalação de so�wares diversos para prover as mesmas
funcionalidades, sem mencionar a dificuldade de integração entre eles, necessidade de treinamentos diversos e o reflexo até mesmo na contratação de mais
profissionais especializados em cada ferramenta para prover o mesmo nível de serviço. As ferramentas Microso� são integradas e de fácil administração,
requerendo um número menor de técnicos para manter o ambiente. Outro ponto a ser destacado diz respeito ao suporte técnico do fabricante e atualizações
constantes dos componentes da solução, o que traz segurança e estabilidade à rede do CNPq. A opção pela con�nuidade dos produtos Microso� mantém a
padronização do ambiente do CNPq. De fato, há precedentes na jurisprudência que apontam para a possibilidade de se observar o princípio da padronização, sem
conflitar com a vedação da preferência de marca, a exemplo do Acórdão-TCU n.º 1521/2003, do Plenário, o qual pondera que “a indicação de marca na
especificação de produtos de informá�ca pode ser aceita frente ao princípio da padronização previsto no ar�go  40 da lei 14.133, desde que a decisão
administra�va que venha a iden�ficar o produto pela sua marca seja circunstanciadamente mo�vada e demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e
econômicos, mais vantajosa para a administração”.
Outros julgados da Corte de Contas também apontam no mesmo sen�do, a exemplo do Acórdão n.º 2.844/2003-Primeira Câmara; Acórdão n.º 2.664/2007-
Plenário; e Acórdão n.º 2.984 /2008-Segunda Câmara. Reiteradas decisões nesse sen�do ensejaram enunciado de Súmula do TCU, n.º 270, in verbis: "Em licitações
referentes a compras, inclusive de so�wares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e
que haja prévia jus�ficação".
Dessa forma, obje�vou-se neste estudo firmar entendimento sobre a estrita necessidade, do ponto de vista técnico, da manutenção das soluções já em uso.
 
15.  JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA
 
Para a es�ma�va do valor da contratação em tela, a orientação é que os órgãos e en�dades do Poder Execu�vo Federal, integrantes do Sistema de Administração
dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP), u�lizem a listagem de produtos e serviços e respec�vos valores de referência, em processos de contratação que
englobem os produtos ou serviços da Microso� previstos e descritos no Anexo Catálogo serviços TIC preços padronizados Microso� (SEI 2025669). Nesse catálogo,
há a previsão do preço máximo para o objeto que pretendemos licitar e este pode ser usado como cotação. O preço u�lizado no catálogo é mais vantajoso que o
preço pra�cado no mercado e em comparação com outros editais/contratos, conforme Nota Técnica (SEI 2005851).
É importante destacar que o produto pretendido já se encontra instalado no CNPq e dispensa novas configurações e treinamentos, sendo, em sua maioria,
transparentes para os técnicos atuantes, representando logo de início menores custos de implementação, migração, alteração, treinamento, dentre outros, e
ainda, por não envolverem outras soluções de contorno.
Há ainda o crucial fator da disponibilidade e abrangência de suporte, quer no planejamento, quer na implantação, o que assegura que o processo de
implementação e consolidação seja muito mais confiável, evitando-se custos com interrupções no serviço e seus imensos custos decorrentes.

 

15.1. Da adjudicação por preço global
 
A decisão de não parcelar a solução está fundamentada em critérios específicos estabelecidos no ar�go 40, §3, da lei 14.133 de 2021. O não parcelamento se
baseia em considerações econômicas que visam assegurar eficiência e economia nas contratações públicas. Optar pela aquisição da solução completa, sem dividir
em partes, permite aproveitar os bene�cios financeiros associados à compra em maior volume, como a redução dos custos unitários dos itens com o aumento da
quan�dade adquirida.
Além disso, a racionalização administra�va é um fator significa�vo. A escolha de não parcelar a solução evita o aumento desnecessário do número de contratados,
simplificando a gestão e a supervisão do contrato. Ademais, facilita a con�nuidade e a transição dos serviços, especialmente no suporte técnico, promovendo uma
administração mais eficaz e coesa.
Portanto, com base nestes aspectos econômicos e administra�vos, a decisão de não parcelar a solução é a mais apropriada, garan�ndo eficiência, integridade e
economia na contratação em questão.
 
16.  BENEFÍCIO A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
 
Com esta contratação espera-se alcançar os seguintes bene�cios:

Escalabilidade e virtualização avançada.
Redução de custos ao consolidar servidores e maximizar o uso de hardware com a virtualização.
Proteção mul�camadas com criptografia e controle de acesso avançado.
Alta disponibilidade e recuperação de desastres.
Suporte para contêineres Windows e Linux, facilitando o desenvolvimento e a implantação de aplicações em ambientes híbridos e na nuvem.
Gerenciamento simplificado por meio de ferramentas integradas, como o Windows Admin Center.
Integração com nuvem.
O acesso a especialistas cer�ficados pela Microso�, com profundo conhecimento técnico sobre os produtos e soluções Microso� permi�rá  a
implementação de soluções personalizadas e adaptadas às necessidades específicas da empresa, garan�ndo que a implementação seja feita de forma
eficiente e alinhada aos obje�vos do negócio; treinamentos e workshops para a equipe interna, garan�ndo que os funcionários estejam bem preparados
para usar as tecnologias Microso� de forma eficaz; suporte técnico proa�vo e resolução rápida de problemas, minimizando o impacto de interrupções no
negócio; iden�ficação e o�mização de processos internos, aproveitando ao máximo as funcionalidades das soluções Microso�; assistência na elaboração de
estratégias de TI a longo prazo, alinhando a tecnologia com os obje�vos de negócios e as tendências do mercado; suporte em migrações de sistemas legados
para plataformas modernas, bem como atualizações de so�ware, garan�ndo uma transição suave e sem problemas; assessoria para garan�r conformidade
com regulamentações e prá�cas de segurança, protegendo dados sensíveis e garan�ndo a integridade dos sistemas. 

 
17.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
 
Em atendimento à alínea “e”, inciso II, art. 11, da IN SGD/ME n.º 94, de 2022, não serão necessárias providências para adequação do ambiente do órgão para
viabilizar a execução contratual. 
 
18.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 
Conforme evidenciado pelos estudos acima, a contratação proposta é considerada viável pela equipe de planejamento, uma vez que foram atendidos os princípios
da economicidade e oportunidade. Encaminhamos o documento para a autoridade competente proceder a avaliação e decidir sobre a con�nuidade ou não da
contratação, levando em consideração a oportunidade e conveniência.
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19.  RESPONSÁVEIS
 
A Equipe de Planejamento da Contratação foi ins�tuída pela Portaria DADM/CNPq n.º 1.970, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. Conforme o § 2º do Art. 11 da IN
SGD/ME n.º 94, de 2022, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima da área
de TIC:
 

Integrante Requisitante Integrante Técnico
(Assinado eletronicamente)

MELINA STARLING DE MORAES
PO nº 1.970, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

(Assinado eletronicamente)
VINÍCIUS CASTRO CÂNDIDO DE AQUINO
PO nº 1.970, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Autoridade Competente
 

(Assinado eletronicamente)
GERALDO SORTE

Coordenador Geral de Tecnologia da Informação – CGETI/DASD.
 

Documento assinado eletronicamente por MELINA STARLING DE MORAES, Integrante requisitante da contratação, em 06/12/2024, às 12:04, conforme o
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO SORTE, Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação PORTARIA Nº 217, DE 3 DE MARÇO
DE 2022, em 09/12/2024, às 10:12, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS CASTRO CANDIDO DE AQUINO, Integrante técnico da contratação, em 09/12/2024, às 14:19,
conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html informando o código verificador 2234649 e o código CRC F95E1F9C.

01300.001774/2024-11 2234649v9
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – CNPq 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DADM COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGÍSTICA – CGLOG SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC  

(Processo Administrativo n° 01300.001774/2024-11) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – 
CNPq E A EMPRESA.............................................................  

O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – CNPq, com sede no 
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01, Lote 06, Bloco H - Bairro Asa Sul - Edifício Telemundi II, na 
cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.654.831/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada 
no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
90014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de subscrição de licenças Win Server DC Core ALng LSA 2L (Licença + Sofware 
Assurance) EAS e consultoria técnica especializada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

GRUPO ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

CÓD. 
PMC-TIC 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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      1 

1 Subscrição de 
licenças Win 

Server DC Core 
ALng LSA 2L EAS 

(Licença + 
Sofware 

Assurance) 

27464  

UNIDADE 

 

MS. 4.0- 
A0529 

 

         64 

 

 

2 Consultoria 
técnica 

especializada em 
produtos Microsoft 

27332 HORAS   

        200 

 

TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 21/10/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante 
ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato E/OU por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.8, observada a legislação que rege a matéria.  

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 
 

   
  P á g i n a  9 | 15 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação   
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por dento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 
do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 5% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
ID Ocorrência Glosa/Sanção 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 
 

   
  P á g i n a  10 | 15 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação   
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

 
 

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião 
Inicial. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, multa de até 1% 

sobre o valor total do Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não manter a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e, será descredenciada 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, e multa de 5% do valor da 
contratação. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para 
licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses 
para licitar e contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

5 Não executar total ou parcialmente os serviços 
previstos no objeto da contratação. 

Multa de até 10% sobre o valor total do 
Contrato 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até de 30 dias, sem 
comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de até 5% sobre o valor total do 
Contrato. 

7 

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução dos 

serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidos no prazo máximo de 5 
dias úteis. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, multa de 1% sobre 

o valor total do Contrato por dia útil de 
atraso em prestar as informações por 

escrito, ou por outro meio quando 
autorizado pela Contratante, até o limite de 

10 dias úteis. 

Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á 
multa de 5% do valor total do Contrato.. 

8 
  
  

Provocar intencionalmente a indisponibilidade 
da prestação dos serviços quanto aos 

componentes de software (sistemas, portais, 
funcionalidades, banco de dados, programas, 

relatórios, consultas etc.) 

A Contratada será impedida de licitar e 
contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo às penalidades de correntes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o 
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que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

9 

Permitir intencionalmente o funcionamento 
dos sistemas de modo adverso ao especificado 

na fase de levantamento de requisitos e às 
cláusulas contratuais, provocando prejuízo aos 

usuários dos serviços. 

A Contratada será impedida de licitar e 
contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o 
que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

10 

Comprometer intencionalmente a integridade, 
disponibilidade ou confiabilidade e 

autenticidade das bases de dados dos 
sistemas. 

A Contratada será impedida de licitar e 
contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o 
que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

11 
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 

contratante. 

A Contratada será impedida de licitar e 
contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o 
que poderá acarretar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

12 Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado 

prejuízo aos resultados pretendidos com a 
contratação, aplica-se multa de 5% (dois por 

cento) do valor total do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 
 

   
  P á g i n a  12 | 15 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação   
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

 
 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   
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III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

VI.Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária  do Distrito Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


